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DECRETO Nº. 099/2015, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS, EM 
CONFORMIDADE COM O EDITAL DE EMPREGO PÚBLICO Nº. 
002/2015 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  
O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas em Lei, homologa as inscrições relativas ao Edital de Emprego 
Público nº. 002/2015; 

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos do Emprego Público nº. 
002/2015 da Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC, conforme segue: 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF | Modalidade A  

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO 

222778 Cristiano Bischoff HOMOLOGADA 

212304 Eridson Posttal Marques HOMOLOGADA 

223794 Francieli Schneiders HOMOLOGADA 

224254 Marcio Ivan De Oliveira Gonzalhes HOMOLOGADA 

130082 Rodrigo Werlang HOMOLOGADA 

   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM | Modalidade A  

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO 

223290 Carlise Wagner HOMOLOGADA 

129013 Cheila Buche HOMOLOGADA 

130589 Claudia Helena Bruxel HOMOLOGADA 

223594 Elizandra Da Luz HOMOLOGADA 

224417 Everson Da Costa Maciel HOMOLOGADA 

212828 Juliana Maria Lourenco Silva HOMOLOGADA 

224439 Lisane Jaehn Meurer HOMOLOGADA 

222737 Marizete Kunzler HOMOLOGADA 

133099 Rafaela Reckziegel HOMOLOGADA 

133549 Simone Orth HOMOLOGADA 

224502 Simone Pinto HOMOLOGADA 

224647 Sirlei Thome Ritter HOMOLOGADA 
 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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São João do Oeste – SC, 13 de Novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIS THEISEN 
Prefeito Municipal  

 
 
Este Decreto foi publicado  
Em data supra. 


